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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Credenciamento

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200             
E-Mail:   Prefeituramc@yahoo.com.br 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

PARECER JURÍDICO SOBRE IMPUGNAÇÃO DAS EXIGÊNCIAS 
EDITALÍCIAS  

 
 
 
À  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ATT. SRª. PRESIDENTE 
REF. PARECER A RESPEITO DE IMPUGNAÇÃO 
 
     
    Atendendo solicitação de emissão de parecer técnico-
jurídico, levado a cabo pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
deste Município de Cafarnaum, a respeito de solicitação de impugnação 
manejada pela empresa TRÓPICO EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS 
ILUIMINAÇÃO IND. E COM. LTDA, conforme petição encaminhada, via e-
mail, em 31/01/2019, esta Assessoria Jurídica vem manifestar seu entendimento 
a respeito da matéria, conforme segue abaixo delineado e devidamente 
fundamentado: 
 
    Trata-se de “Impugnação ao edital do Pregão 
Presencial”, formulada pela empresa TRÓPICO EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS ILUIMINAÇÃO IND. E COM. LTDA, na qualidade de pretensa 
Licitante do certame aberto por esta municipalidade, através da Pregão Presencial 
nº 007/2019, Processo Administrativo nº 502/2019, onde afirma não ter sido 
atendido aos requisitos do artigo 1º, da Lei Federal nº 4.150/62, sob as assertivas 
de não constar do edital “a exigência e aplicação dos requisitos mínimos da 
qualidade, utilidade, resistência e segurança” das Normas da ABNT, aduzindo, 
mas adiante que “os laudos que devem ser solicitados pelo Órgão Público em 
uma licitação que envolva a tecnologia LED,..”. 
  
    Mais adiante, no sub título “VI – DA 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA”, a Impugnante afirma que as exigências dos 
laudos se referem as luminárias descritas no Lote 2, itens 7, 8 e 9, do Edital, e, no 
parágrafo seguinte aduz que: “Diante disso, fornecemos abaixo a base das 
informações técnicas para determinação do produto de Luminárias LED....”. 
 
    A Priori, importante se faz ressaltar que não existem 
no Edital do Pregão Presencial, ora impugnado, qualquer menção a aquisição de 
Luminárias de LED ou qualquer produtos agregador de tal tecnologia, mormente 
nos itens 7, 8 e 9, do Lote 2, onde as Luminárias a serem adquiridas são para 
utilização de lâmpadas de vapor de sódio, vapor de mercúrio e/ou mista, não se 
referindo, sob qualquer pretexto a “Luminárias de LED”, como quis fazer crer a 
empresa Impugnante. 
    Por seu turno, o dispositivo legal citado pelo 
Impugnante – artigo 1º, da Lei federal nº 4.150/62, trata-se de exigência e 

Este documento foi assinado digitalmente por Valdinei Lopes De Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código A9D3-B703-304D-AD6C.
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200             
E-Mail:   Prefeituramc@yahoo.com.br 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

obrigatoriedades destinadas, exclusivamente, de concessão de serviços públicos 
levada a cabo pelo Governo Federal, e/ou concessão firmada pelos Governos 
Estaduais e Municipais, quando os recursos forem subvencionados ou executados 
em regime de convênio com o Governo Federal, o que não é o caso do Edital ora 
impugnado. 
     Note-se por oportuno, conforme pode ser observado 
no item 2.1 do Edital impugnado, que trata-se de compras de materiais elétricos, 
a ser levado a efeito com recursos próprios do Município, sem qualquer 
subvenção ou convênio celebrado com o Governo Federal. 
 
    Como se não bastasse, o próprio Impugnante traz à 
baila na sua Peça Impugnatória, que “Já é pacificado no entendimento do TCU, 
que é ilegal a exigência de laudo ainda na fase de proposta,...”, transcrevendo 
então um Venerável Acordão e a Súmula nº 272/2012, da mencionada Corte de 
Contas neste sentido. 
 
    Destarte, tratando-se de compras de materiais 
elétricos levadas a cabo pelo Município de Cafarnaum, com recursos próprios e 
sem qualquer vinculação, de recursos ou orçamentária, com o Governo Federal, 
não há de se falar em aplicação do quanto disposto no artigo 1º, da Lei Federal nº 
4.150/62, muito menos das exigências relativas a luz de LED, que não é objeto 
do processo licitatório, cabendo ao Município a sua autonomia na formulação das 
regras editalícias, até porque, a própria jurisprudência citada e transcrita pela 
Impugnante é clara em afirmar que tal exigência é vedada na presente fase do 
certame, somado ao fato que se trata da aquisição de produtos, e não realização 
de obras e serviços, como previsto no dispositivo legal citado pela Impugnante.  
 
    Diante do exposto, salve melhor juízo, entende esta 
Assessoria Jurídica que esta Comissão de Licitação deverá julgar improcedente a 
impugnação manejada pela empresa TRÓPICO EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS 
ILUIMINAÇÃO IND. E COM. LTDA, visto não serem aplicadas as exigências 
por ela destacadas no certame licitatório deflagrado por força do Pregão 
Presencial nº 07/2019.           
 
    É o Parecer Jurídico desta Assessoria. 
 
    Cafarnaum, 04 de Fevereiro de 2019. 
 
 
    VALDINEI LOPES DE OLIVEIRA 
     OAB/BA 372-B     
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Valdinei Lopes De Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código A9D3-B703-304D-AD6C.
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 

 

DECRETO Nº. 355/2019 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019 
 
 

“Dispõe sobre a nomeação do cargo em 
comissão de Vice -Diretora Escolar Médio 
Porte do Município Cafarnaum-Ba e dá 
outras providências. ” 

 
 
 
 
A Prefeita Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
Art. 59, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum-Ba, resolve: 
 
Art. 1º. Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Vice-Diretora Escolar 
Médio Porte, Símbolo CC-13, a Sr.ª Vanuza Ribeiro de Carvalho 
 
 
 

 

Art. 2º. O presente Decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário, especialmente tornando sem efeito e revogando 
expressamente o Decreto nº 353/2019, desta mesma data, editado e publicado por 
equívoco. 
.  

 
 

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 
Secretária Municipal de Educação 
Simeia Rodrigues Souza Bastos 
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Portaria

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 239/2019 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019 
 
 
 

 

 
 A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; através da 
Secretaria Educação; e, 
   

CONSIDERANDO: O art. 99, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O Requerimento do Servidor o Sr. Valtenir Anunciação da 

Silva, Auxiliar de Serviços Gerais, solicitando a Licença para tratar de interesses 
Particulares junto ao RH desta Prefeitura. 
 

 
Resolve: 

 
   
 Art. 1º - Conceder Licença. Sem Remuneração, para Tratar de Interesses Particulares, 
ao funcionário o Sr. Valtenir Anunciação da Silva, Auxiliar de Serviços Gerais por 
um período de 01 (um) ano, tendo início em 01 de fevereiro de 2019, com final em 01 
de fevereiro de 2020, licença concedida com base no art. 99, do Estatuto do Servidor 
Público Municipal – Lei Municipal nº 11/1997.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 
disposições em contrário, especialmente tornando sem efeito e revogando 
expressamente a Portaria Municipal nº 232/2019, desta mesma data, editada e 
publicada por equívoco. 
 

   

 
 

 
 

Cafarnaum -Ba, em 05 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

 
 
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
 
 

Siméia Rodrigues Souza Bastos 

Secretária Municipal de Educação 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Outros

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 

CNPJ: 13.714.142/0001‐62 

 
 

____________________________________________________________________________ 
 

Rua Djalma Rios, 01 – Centro, Cafarnaum ‐ BA ‐ CEP: 44880‐000‐ CNPJ: 13.714.142/0001‐62. 
Fone (74) 3646‐1200 ‐ E‐mail: prefeituramc@yahoo.com.br 

 

Edital Municipal nº. 001/2019. 
De 05 de fevereiro de 2019. 

 
“Dispõe sobre a Publicidade da Audiência Pública 
para dar cumprimento ao quanto determina o §4º do 
Art. 9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e dá 
outras providencias.” 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CAFARNAUM – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber a todos os 
munícipes que: 
 
 
CONSIDERANDO que esta municipalidade deverá cumprir o quanto 
determina o §4º do Art. 9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Nº 
101/2000); 
 
CONSIDERANDO que a cada quadrimestre o Poder Executivo 
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais;  
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. A Audiência Pública do 3º quadrimestre do ano de 2018 
acontecerá no dia 27 de fevereiro do corrente ano. 
 
§1º. A audiência que trata o caput deste artigo será realizada no espaço 
da Câmara Municipal deste município, às 19h00min. 
 
§2º. Ficam convidadas todas as autoridades deste município, bem como 
todos os munícipes, para tomarem ciência do quanto determinado pelo 
§4º do Art. 9º, da LRF. 
 
Art. 2º. Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cafarnaum, 05 de fevereiro de 2019. 
 
 
_________________ 
Prefeita Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Pregão Presencial

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 502/2019 

DECISÃO DO PREGOEIRO 

Pelas razões e fundamentos aduzidos no Parecer de Lavra da Assessoria Jurídica 
Municipal, DECIDO, considerar improcedente a Impugnação apresentada pela 
empresa TRÓPICO EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS ILUIMINAÇÃO IND. E 
COM. LTDA. 

Cafarnaum, 04 de Fevereiro de 2019. 

Val tem
7 	

o ei 	ibeiro 
Pregoeiro 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Outros
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 
 

 
 

 
DECRETO Nº. 356/2019 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019 
 
 

“Dispõe sobre a Exoneração do cargo em 
comissão de Chefe de Divisão de 
Incentivo a Esportes Diversos na 
Comunidade do Município Cafarnaum-Ba 
e dá outras providências. ” 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

A Prefeita Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
Art. 59, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum-Ba, resolve: 
 
Art. 1º. Exonerar, do Cargo em Comissão de Chefe de Divisão de Incentivo a 
Esportes Diversos na Comunidade o Sr. Adenilton Dourado Gomes. 
   
 
 

 

Art. 2º. O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 
 
 
 
 
 

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Termo Aditivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM  
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO  

TERMO DE PARCERIA Nº 001/2018- CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cafarnuam/BA - CONTRATADO: Instituto Chapada de Educação e Pesquisa 
(ICEP) - OBJETO: O presente Termo Aditivo do termo de Parceria nº001/2018, tem 
por finalidade a implementação de Plano de Trabalho Suplementar, correspondente 
a realização de Jornada Pedagógica 2019, em substituição a ação “Elaboração de 
Cadernos Pedagógicos de Português”, originariamente previsto, mantendo-se 
inalteradas as demais cláusulas pactuadas no Termo de Parceria original; Data 
Assinatura. 30/01/19 – Vig. Até 01/04/19- Sueli Fernandes de Souza Novais – 
Prefeita Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Resolução
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

                  ESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
             CNPJ 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

 

 
 

 

DECRETO Nº. 357/2019 
DE 05 DE FEVEIREIRO DE 2019 
 

“Dispõe sobre a exoneração do 
cargo em comissão de Assessor 
Técnico do Município Cafarnaum-
Ba e dá outras providências. ” 

 
 
 
 
A Prefeita Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 59, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum-Ba, 
resolve: 
 
Art. 1º. Exonerar, para do Cargo em Comissão de Assessor Técnico, Símbolo 
CC-13, o Sr. Moisés Raphael da Silva Archanjo. 
 
 
Art. 2º. O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 
Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
 

 
 
 
 

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal 

 
 
 

     Ademir Lima da Silva 
                 Secretário de Administração e Finanças 
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